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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.038 
" APLICA REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA, A FUNCIONÁRIOS DESTA MUNICIPALI-

DADE." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 

DO ESTADO DO PARAM, no uso de suas atribuiçUs legais, 

RESOLVE: 

APLICAR aos funcionários abaixo, Regime de 

Tempo Intégral e Dedicação Exclusiva, a partir de 13 de feverei-

ro de 1.975, como segue: 

NOME DO FUNCIONÁRIO: VALOR CC: 	PERCENT.k GRATg. MENSAL : 

SANTOS URBANO. 

 

2  000,00.. . 20% 	. 	. W 	400,00 

 

ARMELINDO BOTTEGA 	W.2.000,00 	50% 	. 	a 	1.000,00 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNIC.IPAL DE UMUARAMA, 

P-IUNICIPIO DO ESTADO DO PARAN4, aos 12 dias do mês de fevereiro 

de 1975.- 
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